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PREFEiTURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

L E 1 N° 2.93712002 

EMENTA: Modifica a Lei N° 2.514, 
de 17 de março de 1994, 
que regulamenta a 
organização 	e 	p 
funcionamento do 
Conselho Municipal de 
Saúde, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO Iv1IJNTCÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu 
sanciono a presente Lei: 

Art. 10 - O Art. 2°, da Lei Municipal n° 2.514194,sofre alterações nos 
incisos VI e VII, e acrescenta ao referido artigo o inciso XI, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20 - 

VI - Analisar e emitir parecer sobre os processos de ampliação 
de serviços relativos à rede fisica de serviços, de interesses do setor, no 
âmbito do município; 

VII - Estimular e orientar a implantação e implementação de 
Conselhos Locais de Saúde e difundir a Política Municipal de Saúde; 
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Art. 20 - ......................................................................................... 

XI - Estimular a participação da comunidade no levantamento de 
necessidades, propostas de solução, fiscalização e avaliação das ações e 
serviços de saúde desenvolvidas no Município." 

Art. 2° - O Art. 30  da Lei Municipal 0  2.514/94, passa a ter a seguinte 
redação, o § 2° sofre alterações e é dada nova redação aos parágrafos 3° e 4 0  
do citado artigo: 

"Art. 30 - O CMS será constituído de 16 (dezesseis) membros e terá 
a seguinte composição: 50% de usuários; 25% de trabalhadores de saúde 
e 25% de governo e prestadores de serviço. 

§ 2° - Será considerada como existente, para fim de participação no 
CMS, a entidade legalmente constituída; 

§ 30 - A alteração do número de membros do CMS far-se-á em 
assembléia geral; 

§ 
40 - O CMS encaminhará ao Prefeito Municipal, para 

homologação e encaminhamento à Câmara Municipal, as propostas de 
alteração de que trata este artigo." 

Art. 30  - O inciso III do Art. 5° da Lei Municipal 0  2.514, passa a 
vigorar com a seguinte redação e acrescenta ao referido Art. o inciso IV: 

"Art. 50 - 

III - Os membros do CMS poderão ser substituídos mediante 
solicitação da entidade ou autoridade responsável, apresentada ao 
Prefeito Municipal para homologação, obedecido o regulamento no 
Regimento Intetio." 
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IV - É vedado aos Conselheiros a utilização do cargo para beneficio 
próprio, como também apresentar-se em qualquer lugar com conduta 
inadequada e/ou inconveniente, que venha a ferir o decoro e sua 
responsabilidade de Conselheiro, devendo o mesmo ser submetido a 
medidas previstas no Regimento Interno." 

SEÇÃO II 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 40 - Os incisos II, III e IV do Art. 6° da Lei Municipal n° 2.514/94, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A.rt. 60 - ............................................................................ 

II - As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 30 
(trinta) dias e extraordinariamente quando convocadas pelo Coordenador 
ou por requerimento na maioria simples dos seus membros; 

III - Para a realização das sessões, será necessária a presença de 
50% mais um dos membros do Conselho, que deliberará pela maioria dos 
votos dos presentes; 

IV - Cada membro titular do CMS terá direito a um único voto, na 
sessão plenária." 

Art. 50 - Q Art. 7° da Lei Municipal 0  2.514/94, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Açt. 70 - A manutenção do CMS nos gastos administrativos será 
feita através de verbas específicas, previstas na programação 
orçamentária da Secretaria de Saúde." 
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Art. 6° - O Art. 8° da Lei Municipal n° 2.514/94, passa a ter a seguinte 
redação, exclui os incisos 1 e II e altera o inciso III: 

"Art. 80  - O CMS poderá solicitar, quando necessário, apoio técnico 
e orientação especializada, em caráter temporário ou permanente. 

III - Poderão ser criadas comissões internas, constituídas pelos 
segmentos do CMS, para promover estudos e emitir pareceres a respeito 
de temas específicos, com funcionamento regulamentado pelo Regimento 
Interno." 

Art. 7° - Será acrescentado ao Art. 10 da Lei Municipal n° 2.514/94, o 
seguinte parágrafo único: 

"Art. 10 - ......................................................................... 

Parágrafo único - As mudanças regimentais, assim como a extinção 
do Conselho, só poderão ocorrer em Assembléia Extraordinária, 
convocada para esse fim, com antecedência de um mês, com a presença 
de, no mínimo, dois terços dos representantes." 

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 24 de maio de 2002. 

GLMLSOERÁLVES 
-PRFEFITQ. 
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